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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 14 de Fevereiro de 2025:

Leong Mei Ieng, intérprete-tradutora assessora, 2.º escalão, 

do quadro de pessoal da Polícia Judiciária – nomeada em 

comissão de serviço para exercer funções neste Gabinete, 

com início no dia 17 de Março de 2025 e termo no dia 19 de 

Dezembro de 2025, nos termos da alínea 5) do n.º 1 do arti-

go 10.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 18.º e do n.º 10 do artigo 19.º, 

todos do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos 

Secretários, em vigor.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 3 de Março de 2025:

Zhao Yuan — alterado, por averbamento, o seu contrato indi-

vidual de trabalho ascendendo a técnico superior assessor, 

1.º escalão, índice 600, nos termos do artigo 18.º da Lei 

n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos), a partir de 3 de Março de 2025.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 11 de Março 
de 2025. — O Chefe do Gabinete, Chang Cheong.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 44/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 11.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 3/2011 (Regime de avaliação do tipo e grau da 
deficiência, seu registo e emissão de cartão), a Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É renovada a nomeação de Kwan Chi Fai como membro 
efectivo do grupo de nova apreciação, até 31 de Março de 2027, 
tendo como seu suplente Lau Ping Kuen.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Abril 
de 2025. 

13 de Março de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.


